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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

SMAS – CMAS – ERRATA – RESOLUÇÃO Nº 08, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

ERRATA – RESOLUÇÃO Nº 08, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Pela presente errata o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS dá ampla divulgação à nova redação da RESOLUÇÃO Nº 08, DE 20 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

 

Onde se lê:  

Proteção Social BÁSICA Valor Total: R$  15.077,86  

 Proteção Social Especial MÉDIA Valor Total: R$  15.879,87 

 Proteção Social Especial ALTA Valor Total: R$ 534.996,70 

 Benefício Eventual Valor Total: R$     1.580,45 

 Vigilância Socioassistencial Valor Total: R$  54.280,00 

  

Leia-se: 

 

Proteção Social BÁSICA Valor Total: R$  15.077,86  

 Proteção Social Especial MÉDIA Valor Total: R$  15.879,87 

 Proteção Social Especial ALTA Valor Total: R$ 536.577,15 

 Vigilância Socioassistencial Valor Total: R$  54.280,00 

  

Art 2º - Revogada as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Araras, 16 de abril de 2025.  

 

José Adilson Bonatto 

Presidente do CMAS 

 

SMAS – CMAS – RESOLUÇÃO Nº 015 DE 16 DE ABRIL DE 2025 
 

RESOLUÇÃO Nº 015 DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, em reunião extraordinária no dia 16 de abril de 2025, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 2.789, de 26 de junho de 1996, e da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.   

Considerando o Decreto nº 4.231, de 24 de outubro de 1996 que institui o Regimento Interno e sua alteração no Decreto nº 5.619, de 08 de dezembro 
de 2008.  

Considerando a Resolução Seds Nº 14, de 14 de março de 2022, que trata do Sistema de Transferência de Repasse de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Deliberou a aprovação de repasse estadual por este Fundo Municipal, destinado a Benefícios Eventuais (Vulnerabilidade Temporária). Este 
valor foi recebido no exercício do ano de 2024 e está sendo reprogramado para o exercício do ano de 2025.  

Valor a ser reprogramado: 

 


